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PORTARIA nº 434, de 08 de abril de 2025.

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL
DE SINDICÂNCIA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

ADEILDO NOGUEIRA  DA  SILVA,  na  qualidade  de
Prefeito Municipal de Campo Limpo Paulista, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso  II,  letra  “c”,  do  artigo  172  da  Lei  Orgânica  do
Município:

RESOLVE:
NOMEAR  os  servidores:  ORLANDO  WELLINTON

NASCIMENTO, matrícula n° 137.510; ROSANGELA PASSOS
GONÇALVES SANTANA, matrícula n° 97.888, e CRISTIANO
FERNANDES DOS SANTOS, matrícula n° 111.082; para, sob
a  presidência  do  primeiro,  constituírem  a  Comissão  do
Processo Administrativo de Sindicância, com referência aos
fatos retro citados e contidos nos Processos Administrativos
de Contratações a serem analisados, para a apuração das
irregularidades  “em  tese”  ocorridas  nas  compras  e
prestação de serviços.

Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá
acesso a toda documentação necessária à elucidação dos
fatos, bem como deverá colher quaisquer depoimentos e
demais provas que entender pertinentes.

Fica revogada a Portaria nº 368 de 25 de março de
2025.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação. Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se.

ADEILDO NOGUEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

.
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